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PUBLICAÇÃO DE DECISÃO No- 87/2006

RESOLUÇÕES

22.213 - CONSULTA Nº 1.251 - CLASSE 5ª - DISTRITO
FEDERAL (Brasília).

Relator Ministro Carlos Ayres Britto.
Consulente Eduardo Cosentino da Cunha, deputado federal.

Ementa:
CONSULTA. PARTIDO POLÍTICO. COMISSÃO EXECUTIVA NA-
CIONAL. DELIBERAÇÃO. CONVENÇÃO NACIONAL. ESCO-
LHA DE CANDIDATOS E COLIGAÇÕES. CONVOCAÇÃO. JUS-
TIÇA ELEITORAL.
“A Justiça Eleitoral não é competente para julgar matéria interna
corporis dos partidos políticos”. Precedentes da Corte.
Não-conhecimento.

Resolvem os ministros do Tribunal Superior Eleitoral, por
unanimidade, não conhecer da consulta, nos termos do voto do re-
l a t o r.

Presidência do Exmo. Sr. Ministro Marco Aurélio. Presentes
os Srs. Ministros Cezar Peluso, Carlos Ayres Britto, Cesar Asfor
Rocha, José Delgado, Caputo Bastos, Gerardo Grossi e o Dr. Antônio
Fernando Souza, procurador-geral eleitoral.

Sala de Sessões do Tribunal Superior Eleitoral.
Brasília, 30 de maio de 2006.

22.217 - PETIÇÃO Nº 18 - CLASSE 18ª - DISTRITO
FEDERAL (Brasília).

Relator Ministro Gerardo Grossi.
R e q u e re n t e Comissão Executiva Nacional do Partido Social Li-

beral (PSL), por seu secretário-geral e delegado.
Ementa:
Petição. Registro alterações estatutárias. Retificação artigo. Erro ma-
terial. Partido Social Liberal (PSL).
Cumprimento das exigências legais.
Deferimento.

Resolvem os ministros do Tribunal Superior Eleitoral, por
unanimidade, deferir o pedido, nos termos do voto do relator.

Presidência do Exmo. Sr. Ministro Marco Aurélio. Presentes
os Srs. Ministros Cesar Asfor Rocha, José Delgado, Caputo Bastos,
Gerardo Grossi e o Dr. Francisco Xavier, vice-procurador-geral elei-
toral.

Sala de Sessões do Tribunal Superior Eleitoral.
Brasília, 1º de junho de 2006.

22.219 - PETIÇÃO Nº 1.737 - CLASSE 18ª - DISTRITO
FEDERAL (Brasília).

Relator Ministro Cezar Peluso.
R e q u e re n t e Diretório Nacional do Partido Socialista Brasileiro

(PSB), por seu delegado.
Ementa:
PARTIDO POLÍTICO. Partido Socialista Brasileiro (PSB). Alterações
estatutárias. Registro. Requisitos previstos na Lei nº 9.096/95 e na
Resolução nº 19.406/95 do TSE. Preenchimento. Regularidade na
representação. Ausência de impugnação. Pedido deferido.
Defere-se o registro de alterações estatutárias resultantes de deli-
beração do órgão competente do partido político quando respeitadas
as formalidades previstas na legislação.

Resolvem os ministros do Tribunal Superior Eleitoral, por
unanimidade, deferir o pedido, nos termos do voto do relator.

Presidência do Exmo. Sr. Ministro Marco Aurélio. Presentes
os Srs. Ministros Cezar Peluso, Carlos Ayres Britto, Cesar Asfor
Rocha, José Delgado, Caputo Bastos, Gerardo Grossi e o Dr. Fran-
cisco Xavier, vice-procurador-geral eleitoral.

Sala de Sessões do Tribunal Superior Eleitoral.
Brasília, 1º de junho de 2006.

22.220 - CONSULTA Nº 1.246 - CLASSE 5ª - DISTRITO
FEDERAL (Brasília).

Relator Ministro Gerardo Grossi.
Consulente Luiz Fernandes Araújo Lima, deputado federal.
Ementa:
Consulta. Doação. Contribuição. Campanha. Candidatura própria.
Não-conhecimento.
Existência de previsão sobre o tema (inciso III do art. 14 da Re-
solução-TSE nº 22.160/2006).

Resolvem os ministros do Tribunal Superior Eleitoral, por
unanimidade, não conhecer da consulta, nos termos do voto do re-
l a t o r.

Presidência do Exmo. Sr. Ministro Marco Aurélio. Presentes
os Srs. Ministros Cezar Peluso, Carlos Ayres Britto, Cesar Asfor
Rocha, José Delgado, Caputo Bastos, Gerardo Grossi e o Dr. Fran-
cisco Xavier, vice-procurador-geral eleitoral.

Sala de Sessões do Tribunal Superior Eleitoral.
Brasília, 1º de junho de 2006.

22.239 - CONSULTA Nº 1.235 - CLASSE 5ª - DISTRITO
FEDERAL (Brasília).

Relator Ministro Cezar Peluso.
Consulente Leodegar Tiscoski, deputado federal.
Ementa:
Consulta. Deputado federal. Lei nº 9.096/95. Diretório estadual. Sus-
pensão de cotas do Fundo Partidário. Despesas para manutenção das
sedes, serviços do partido e pagamento de pessoal, este último até o
limite de 20%. Inadimplência. Prejuízo à imagem do partido. Pos-
sibilidade. Pagamento pelo diretório nacional. Ausência de previsão
legal. Matéria de natureza interna corporis. Procedimento conforme
disposições do estatuto do partido. Precedentes.
O diretório nacional do partido político somente pode deixar de
repassar a respectiva cota do Fundo Partidário ao diretório regional a
partir da publicação da resolução que lhe rejeitou as contas.
Nos termos do art. 15, VII, c.c. o art. 44, o estatuto do partido
político deve conter normas sobre finanças e contabilidade e aplicar
os recursos provenientes do Fundo Partidário na forma da Lei nº
9.096/95.

Resolvem os ministros do Tribunal Superior Eleitoral, por
unanimidade, responder à consulta, nos termos do voto do relator.

Presidência do Exmo. Sr. Ministro Marco Aurélio. Presentes
os Srs. Ministros Cezar Peluso, Carlos Ayres Britto, Cesar Asfor
Rocha, José Delgado, Gerardo Grossi, Marcelo Ribeiro e o Dr. Fran-
cisco Xavier, vice-procurador-geral eleitoral.

Sala de Sessões do Tribunal Superior Eleitoral.
Brasília, 8 de junho de 2006.

Tribunal Superior Eleitoral
.
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